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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 106/2023
de 03 de março de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pela  servidora  CAROLINA  TUMA  KHOURI  SIYOUFI,
Médica Clinica Geral, desta Prefeitura Municipal, inclusive
com pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio
Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  da  servidora

CAROLINA  TUMA KHOURI  SIYOUFI,  Médica  Clinica  Geral,
portadora do RG nº 39.735.795-3, do emprego que ocupa
nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretária,  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 107/2023
de 03 de fevereiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento em 04 de março de 2023
do contrato de trabalho por prazo determinado celebrado
em  05  de  setembro  de  2022,  com  a  servidora  JOELY
TEODORO MARTINS, psicóloga da Prefeitura Municipal;

Considerando o Ofício nº 044 de 02 de março de 2023,
encaminhado pela Diretora do Departamento de Educação,
onde  justifica  a  necessidade  da  prorrogação  do  referido
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 05 de setembro de
2022, através de Termo Aditivo, por mais 6 meses, ou seja,
até 05.09.2023, com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

Joely Teodoro Martins psicólogo

2º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  03  de
fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretária  e  publicada  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 108/2023
de 06 de março de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento em 04 de março de 2023

do  cumprimento  do  Aviso  prévio  legal  concedido  em
02/02/2023 a servidora Aparecida Inês dos Santos Amado;

RESOLVE:
1º  -  Rescindir  o  contrato  de  trabalho  por  prazo

determinado celebrado em 28.09.2022, como a servidora
Aparecida Inês dos Santos Amado, Técnico de Enfermagem,
portadora do RG. nº 25.813.196-2, do emprego que ocupa
nesta Prefeitura Municipal.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  04  de
março de 2023.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 109/2023
de 06 de março de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pela  servidora  LUANA  OLIVEIRA  ANTUNES,  PEB  III
Educação Física, desta Prefeitura Municipal, inclusive com
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora LUANA

OLIVEIRA ANTUNES, PEB III Educação , portadora do RG nº
49.800.454-5,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos HumanosE
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que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  06  de
março de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretária,  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA para seleção de empresa

especializadas  em  eficiência  energética  e  interessada  em
realizar diagnosticos de eficiência nos prédios e instalações
da municipalidade com objeto de implantar em todas as
suas  etapas,  o  Programa  de  eficiência  Energética  –  PEE,
regulado  pela  Agencia  Nacional  de  Energia  Elétrica  –
ANEEL, no cumprimento da Lei nº 13.280/16.

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/04/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h10min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 06 de Março de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço de aerolevantamento.
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/03/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 06 de Março de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

Processo Administrativo nº 051/2023
Dispensa 032/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021,  com  vistas  à  DP  para  Contratação
Emergencial de Empresa Especializada para prestação de
Serviços de cuidador para a Casa Transitória.

Capela do Alto, 07 de Março de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 – CNPJ  46.634.077/0001-14 

FONE  (15)  3267-8800 – FAX 3267-8815 

     

 

 

 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO EMERGENCIAL PMCA 08/2023 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 
HOMOLOGO, para produção de seus efeitos legais, tendo em vista à ausência de recursos e/ou 

impugnações, a LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL apresentada pela Comissão de Avaliação de documentos do 
Chamamento Público Emergencial PMCA 08/2023, para contratação temporária para o emprego de OPERADOR DE 
MÁQUINA. 

 

 - A convocação do candidato aprovado, ocorrera por meio de Edital de convocação publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela do alto), ou 

e-mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. A contratação obedecerá rigorosamente à 

ordem de classificação dos candidatos, e acontecerá de acordo com a necessidade da Administração 

Municipal. 

 - Este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município onde estará para consulta o 

inteiro teor, estando também disponível, para consulta dos candidatos em caráter meramente 

informativo na internet, no site: www.capeladoalto.so.gov.br. 
Capela do Alto, 07 de março de 2023. 
Péricles Gonçalves 
Prefeito Municipal  

 
  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EEDUCAÇÃO 

RUA TIRADENTES, nº 60 

Capela do Alto – SP – CEP 18.195-00 (15) 3267-1210 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 08/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto-SP, TORNA PUBLICA a classificação FINAL do 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 08/2023 para contratação 

em caráter emergencial para o emprego de Operador de Máquina. O Chamamento se deu por 

Publicação em Jornal de circulação - Cruzeiro do Sul/Sorocaba-SP, DIA 10.02.2023 – no Diário 

Oficial do Município de Capela do Alto/SP, dia 10.02.2023, e de forma resumida no Diário Oficial 

da União, no dia 13.02.2023. 

. 

 

 

    CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

OPERADOR DE MÁQUINA 
CLASSIFICAÇÃO NOME RG. TEMPO DE ATUAÇÃO 

NO EMPREGO (EM 

DIAS) 

1º  Clodoaldo Vieira 25.812.***-SSP/SP 2891 

 

 - A convocação do candidato aprovado, ocorrera por meio de Edital de convocação publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela do alto), ou 

e-mail ou telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. A contratação obedecerá rigorosamente à 

ordem de classificação dos candidatos, e acontecerá de acordo com a necessidade da Administração 

Municipal. 

 

 - Este Edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município onde estará para consulta o 

inteiro teor, estando também disponível, para consulta dos candidatos em caráter meramente 

informativo na internet, no site: www.capeladoalto.so.gov.br. 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 07 de março de 2023. 

Péricles Gonçalves 

Prefeito Municipal 

Comissão de análise de documentos 

Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.266-8 

Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.531-Xl 

Elizete Corrêa Cleto – RG nº 20.835.782-8 

 

Classificação - Edital de Chamamento
Classificação - Edital de Chamamento
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